
LEI Nº 2573/80

DÁ DENOMINAÇÃO A VIAS PÚBLICAS.

RENATO DE MELLO VIANNA, Prefeito Municipal de Blumenau.
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal
decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  As vias públicas sitas em diversos bairros e localidades da cidade e a
seguir descritas, denominar-se-ão:

NO BAIRRO BOM RETIRO

Rua Sebastian Fischer Senior - a que inicia na Rua Terezina, ao lado do prédio nº
99, atualmente com a extensão de 142,00m;

NO BAIRRO VILA FORMOSA

Rua José D`Ávila Rufino - a que se situa nos fundos da Rua Joaquim Antônio
Pacheco, com início em frente à propriedade de Rudi Afonso Bauer, atualmente
com a extensão de 304,00m;

Rua José D`Ávila Rufino, a via pública que inicia no lado ímpar da rua Joaquim
Antônio Pacheco, no ponto em que dista cerca de 254,00m da esquina com a
rua Epitácio Pessoa e que termina defronte o lote nº 37, do loteamento Jardim
Alameda, com 113,00m de extensão. (Redação dada pela Lei nº 3399/1987)

NO BAIRRO DA VILA NOVA

Rua Theodoro Pereira - a que inicia na Rua Almirante Tamandaré, em frente à
Rua Campos Salles, atualmente com a extensão de 180,00m;

NO BAIRRO DA VELHA

Rua Ruth Norma Wanka - a que inicia na Rua General Osório, ao lado do prédio
nº 2.659, atualmente com a extensão de 134,00m;

Rua Tubarão - a que inicia na Rua General Osório, ao lado do prédio nº 2.691,
atualmente com a extensão 300,00 m;

Rua Biguaçú - a que inicia na Rua General Osório, ao lado do prédio nº 2.735,
atualmente com a extensão 200,00m;

NO BAIRRO DO SALTO

1/2
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 2573/1980

https://leismunicipais.com.br/a/sc/b/blumenau/lei-ordinaria/1987/339/3399/lei-ordinaria-n-3399-1987-altera-redacao-quanto-a-descricao-dada-pela-lei-n-2573-80-de-1-07-80-a-rua-denominada-de-jose-d-avila-rufino-no-bairro-vila-formosa
https://www.leismunicipais.com.br
#lei


Rua Hercílio David Coutinho - a que inicia na Rua Presidente Araújo Brusque, em
frente ao prédio nº 300, e termina na Rua Presidente Barros Cavalcante,
registrada por "104" no loteamento de Otto Jens Jensen, com a extensão de
210,00m;

NA LOCALIDADE DE FORTALEZA

Rua Farmacêutico Fritz Haufe - a que inicia na Rua Hermann Tribess, em frente
ao prédio nº 1.367, e termina na Rua Rolandia, com a extensão de 230,00m;

Rua Chapecó - a que, aberta em terrenos de Hermann Klein, inicia na Rua acima
denominada "Farmacêutico Fritz Haufe" e distante 30,00m da Rua Hermann
Tribess, atualmente com a extensão de 135,00m;

NA LOCALIDADE DE SALTO WEISSBACH

Rua Henrique Weise - a que inicia na Rua Bahia, ao lado do prédio nº 6.626, e
termina no Rio Itajaí-Açu, com a extensão de 736,00m;

NA LOCALIDADE DE TESTO SALTO

Rua Maximiliano Schweigert - a que inicia na Rua Bernardo Scheidemantel, ao
lado da propriedade de Afonso Piske, atualmente com a extensão de 670,00m.

Art. 2º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de julho de 1980.

RENATO DE MELLO VIANNA
Prefeito Municipal
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